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ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0667 DEFESA CIVIL 128.000.000 

OPERACOES ESPECIAIS

06 182 0667 0430 CONCESSAO DE BOLSA-RENDA 105.000.000 

06 182 0667 0430 0101 CONCESSAO DE BOLSA-RENDA - NA RE-
GIAO NORDESTE E NO NORTE DO ESTA-
DO DE MINAS GERAIS (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

105.000.000 

S 3 2 90 0 100 105.000.000 

AT I V I D A D E S 

06 182 0667 4580 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL 23.000.000 

06 182 0667 4580 0859 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL
- (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NA RE-
GIAO SUDESTE

15.000.000 

S 3 2 30 0 100 5.000.000 

S 3 2 40 0 100 10.000.000 

06 182 0667 4580 0877 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL
- NA REGIAO NORDESTE E NO NORTE DO
ESTADO DE MINAS GERAIS (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

8.000.000 

S 3 2 90 0 100 8.000.000 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 128.000.000 

TOTAL - GERAL 128.000.000 

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20123 - GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO EXTRAORDINARIO DE SE-
GURANCA ALIMENTAR E COMBATE A FOME

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0071 COMUNIDADE ATIVA 105.000.000 

AT I V I D A D E S 

08 244 0071 2100 COMBATE A FOME COM ASSISTENCIA FI-
NANCEIRA A FAMILIA VISANDO A COMPLE-
MENTACAO DE RENDA PARA A COMPRA DE
ALIMENTOS - FOME ZERO

105.000.000 

08 244 0071 2100 0002 COMBATE A FOME COM ASSISTENCIA FI-
NANCEIRA A FAMILIA VISANDO A COM-
PLEMENTACAO DE RENDA PARA A COM-
PRA DE ALIMENTOS - FOME ZERO - NA-
CIONAL

105.000.000 

S 3 2 90 0 100 105.000.000 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 105.000.000 

TOTAL - GERAL 105.000.000 

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 23.000.000 

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 23.000.000 
99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 23.000.000 

F 9 0 90 0 100 8.000.000 
F 9 0 99 0 100 15.000.000 

TOTAL - FISCAL 23.000.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 23.000.000 

<!ID549074-0> DECRETO No- 4.699, DE 19 DE MAIO DE 2003

Dispõe, em caráter excepcional, sobre a
composição do Conselho Nacional de Saú-
de e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, e
tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei no- 200, de
25 de fevereiro de 1967,

D E C R E T A :

Art. 1o- O mandato dos novos integrantes do Conselho Nacional
de Saúde - CNS, a serem designados em razão do término do mandato
suplementar de que trata o art. 1o- do Decreto no- 4.583, de 3 de fevereiro de
2003, encerrar-se-á, excepcionalmente, em 31 de agosto de 2003.

Art. 2o- Até 3 de julho de 2003, o Ministério da Saúde,
ouvido previamente o CNS, formulará proposta de alteração da com-
posição daquele Conselho, garantidas as representações constantes da
Lei no- 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

Parágrafo único. A nova composição será definida em decreto
específico, que disporá sobre o mandato regular dos novos integrantes,
a partir do término do mandato excepcional de que trata o art. 1o-.

Art. 3o- Fica delegada competência ao Ministro de Estado da
Saúde para designar os membros do CNS.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o- Fica revogado o Decreto no- 4.583, de 3 de fevereiro
de 2003.

Brasília, 19 de maio de 2003;182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Humberto Sérgio Costa Lima

<!ID549073-0> DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2003

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Estância do Céu, Santa Adelaide, do Salso,
Caieira e Posto Bragança", situado no Mu-
nicípio de São Gabriel, Estado do Rio Gran-
de do Sul, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o- da Lei Complementar no- 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no- 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o- da
Lei no- 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20,
inciso VI, da Lei no- 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o- da Lei
no- 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural denominado

Atos do Poder Executivo
.
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